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ANEXO I 

Definições 

a) Autoridade de certificação: autoridade pública ou organismo público nacional, regional ou 
local, designado pelo Estado-Membro para certificar as declarações de despesas e os pedidos 
de pagamento antes de os mesmos serem enviados à Comissão. No caso dos programas 
operacionais no âmbito do Objectivo da Cooperação Territorial Europeia esta autoridade é 
designada pelos Estados-Membros que participam no programa, tem o nome de autoridade de 
certificação única e desempenha as suas funções em toda a área territorial a que se reporta o 
respectivo programa. Recebe os pagamentos efectuados pela Comissão e, regra geral, efectua 
os pagamentos ao beneficiário principal; 

b) Autoridade de gestão: autoridade pública nacional, regional ou local, ou um organismo 
público ou privado, designada pelo Estado-membro, para gerir o programa operacional, sendo, 
neste âmbito, responsável pela eficácia e regularidade da gestão e da execução. No caso dos 
programas operacionais no âmbito do Objectivo da Cooperação Territorial Europeia esta 
autoridade é designada pelos Estados-Membros que participam no programa, tem o nome de 
autoridade de gestão única e desempenha as suas funções em toda a área territorial a que se 
reporta o respectivo programa; 

c) Auxílios Estatais: benefícios concedidos pelo Estado (ou através de recursos estatais) que 
implicam a transferência de recursos estatais ou a diminuição de encargos, e geram uma 
vantagem económica que uma entidade não obteria em condições normais de mercado), têm 
um carácter selectivo e produzem efeitos sobre a concorrência e o comércio entre os Estados-
membros da União Europeia; os apoios financeiros concedidos sob a forma de compensação 
de serviço público concedidos a empresas que prestam serviços considerados de interesse 
económico geral não são considerados auxílios estatais desde que preencham os requisitos da 
Decisão da Comissão nº.2005/842/CE e os “critérios do Acórdão Altmark”; 

d) Beneficiário: um operador, organismo ou empresa, do sector público ou privado, responsável 
pelo arranque ou pelo arranque e execução das operações; 

e) Certificação de despesas: procedimento formal através do qual a autoridade de certificação 
declara à Comissão Europeia que as despesas apresentadas para reembolso são elegíveis, 
que se encontram justificadas por facturas e respectivos recibos ou outros documentos 
contabilísticos de valor probatório equivalente e que foram realizadas no âmbito de operações 
devidamente aprovadas para financiamento a título de um PO; 

f) Contrapartida nacional: parte da despesa elegível de uma operação suportada por recursos 
nacionais, privados ou públicos, podendo estes últimos ter origem no Orçamento do Estado, 
nos Fundos e Serviços Autónomos, em Empresas Públicas ou equiparadas ou nos orçamentos 
das Regiões Autónomas ou das Autarquias Locais; 

g) Decisão de financiamento: compromisso jurídico e financeiro através do qual um beneficiário, 
adquire o direito à atribuição de financiamento comunitário e, nalguns casos, nacional, no 
âmbito de Programa Operacional tendo em vista a realização de uma operação em concreto; 
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h) Despesa elegível: despesa efectivamente paga, perfeitamente identificada e claramente 
associada à concretização de uma operação, cuja natureza e data de realização respeitem a 
regulamentação específica do PO em causa, bem como as demais regras nacionais e 
comunitárias aplicáveis; 

i) Despesa privada: parte da despesa de uma operação que é suportada por entidades de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, cujo âmbito de actuação não seja considerado de 
interesse público; 

j) Despesa pública: qualquer participação pública para o financiamento de operações 
proveniente do orçamento do Estado, de autoridades regionais e locais, das Comunidades 
Europeias no âmbito dos fundos estruturais e do Fundo de Coesão e qualquer despesa 
equiparável; 

k) Documento contabilístico de valor probatório equivalente: documento que comprova, no 
âmbito de uma operação, que um determinado lançamento contabilístico reflecte com 
veracidade e exactidão as transacções efectuadas, de acordo com as práticas contabilísticas 
correntes, justificando cabalmente a quitação da despesa; 

l) Eixo prioritário: uma das prioridades da estratégia de um programa operacional, incluindo um 
grupo de operações relacionadas entre si e com objectivos específicos quantificáveis; 

m) Elegibilidade: conformidade face ao quadro regulamentar de uma intervenção. Aplica-se tanto 
às despesas (a natureza, legalidade, montante ou data de realização), como aos projectos, aos 
beneficiários ou aos domínios de intervenção (áreas geográficas, sectores de actividade); 

n) Encargos gerais: encargos indirectos atribuídos a um projecto determinado. Podem incluir, 
por exemplo, rendas, electricidade, aquecimento, água, limpeza, custos operacionais com 
equipamentos eléctricos e electrónicos, comunicações; 

o) Grande projecto: uma operação susceptível de financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de 
Coesão que inclua uma série de obras, actividades ou serviços destinados a realizar uma 
acção indivisível de natureza técnica ou económica precisa, com objectivos claramente 
identificados e cujo custo total seja superior a 25 milhões de euros no domínio do ambiente e a 
50 milhões de euros noutros domínios; 

p) Indicadores de impacte: medem as consequências que decorrem de uma intervenção para 
além dos seus efeitos imediatos. Podem ser específicos, se medirem o efeito durável sobre os 
beneficiários da intervenção, ou globais, se medirem o efeito estruturante sobre uma população 
mais vasta; 

q) Indicadores de realização: medem o produto material, ou output, gerado directamente pela 
actividade da intervenção, podendo ser expresso em unidades físicas ou monetárias; 

r) Indicadores de resultado: medem o efeito directo e imediato do produto gerado por uma 
intervenção sobre os seus beneficiários, podendo ter um carácter material ou imaterial; 
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s) Indicadores financeiros: medem a execução dos compromissos e dos pagamentos dos 
fundos atribuídos a uma operação, eixo prioritário ou programa, relativamente ao seu custo 
elegível; 

t) Irregularidade: qualquer violação de uma disposição de direito comunitário que resulte de um 
acto ou omissão de um agente económico que tenha ou possa ter por efeito lesar o Orçamento 
Geral da União Europeia, quer pela diminuição ou supressão de receitas, quer pelo pagamento 
de uma despesa indevida; 

u) Mecanismo de engenharia financeira: conjunto de instrumentos financeiros, alternativos a 
subsídios a fundo perdido, que têm como objectivo estimular o investimento; 

v) Modulação das taxas de participação: diferenciação de taxas de participação em função de 
critérios associados à ponderação de determinados aspectos; 

w) Operação: um projecto ou grupo de projectos coerentes seleccionados pela autoridade de 
gestão do PO em causa, ou sob a sua responsabilidade, e executados por um ou mais 
beneficiários; 

x) Organismo intermédio: qualquer organismo ou serviço público ou privado com o qual uma 
autoridade de gestão tenha estabelecido um contrato de delegação de competências e que 
pode desempenhar funções, em nome desta autoridade, em relação aos beneficiários que 
executam as operações; 

y) Orientações técnicas gerais e específicas: conjunto de indicações técnicas, de ordem geral, 
com aplicação a todo o PO, ou específica, de aplicação a um eixo prioritário ou a uma tipologia 
de investimentos, incluídas, em regra, em manuais de gestão, que tem por objectivo a difusão 
e uniformização de regras e procedimentos dentro da estrutura técnica da autoridade de gestão 
e dos organismos intermédios, constituindo um instrumento normalizador das práticas de 
gestão. 

z) Pagamento intermédio: reembolso pela Comissão Europeia das despesas efectivamente 
pagas no âmbito de um programa operacional, após a sua certificação pela autoridade de 
certificação. Os pagamentos intermédios são efectuados ao nível de cada programa 
operacional e calculados ao nível do eixo prioritário; 

aa) Pedido de pagamento: apresentação à Comissão Europeia pela Autoridade de Certificação, 
mediante preenchimento de modelo próprio, de uma declaração certificada das despesas 
efectivamente pagas a título dos fundos com vista ao seu reembolso. 

bb) Princípio da boa gestão financeira: utilização dos fundos comunitários em conformidade com 
os princípios da economia, da eficiência e da eficácia. O princípio da economia determina que 
os recursos devem ser disponibilizados em tempo útil, nas quantidades e qualidades 
adequadas e ao melhor preço. O princípio da eficiência visa a melhor relação entre os meios 
utilizados e os resultados obtidos. O princípio da eficácia visa a obtenção dos objectivos 
específicos fixados, bem como dos resultados esperados; 

cc) Princípio da igualdade de oportunidades: a igualdade de oportunidades constitui um 
princípio geral cujas duas grandes vertentes são a proibição da discriminação em razão da 
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nacionalidade e a igualdade entre homens e mulheres. Trata-se de um princípio a aplicar em 
todos os domínios, nomeadamente na vida económica, social, cultural e familiar; 

dd) Princípio da não discriminação: o princípio da não discriminação tem por objectivo assegurar 
a igualdade de tratamento entre todas as pessoas, independentemente da sua nacionalidade, 
sexo, raça, origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual; 

ee) Projecto gerador de receitas: uma operação que inclui um investimento em infra-estruturas 
cuja utilização implique o pagamento de taxas directamente a cargo dos utilizadores, ou 
qualquer operação de venda ou aluguer de terrenos ou edifícios, ou qualquer outra prestação 
de serviços a título oneroso; 

ff) Regime de auxílios: quadro normativo que fixa as condições de elegibilidade das operações e 
dos respectivos promotores para efeitos da concessão de um determinado tipo de incentivos, 
bem como os seus limites máximos (em valor absoluto e intensidade) e formas de pagamento. 
Um regime de auxílios distingue-se de um auxílio individual pelo facto de não ser atribuído a 
uma empresa em particular, mas sim a um conjunto incerto de empresas, em termos de 
identidade e número; 

gg) Regulamento específico: conjunto de normas aplicáveis a um PO, a um eixo prioritário, ou a 
uma tipologia de investimentos, a ser observado pela respectiva autoridade de gestão, pelos 
organismos intermédios e pelos beneficiários e aprovado pela Comissão Ministerial de 
Coordenação respectiva, ou, no caso dos PO das Regiões Autónomas, segundo modalidade a 
definir pelos respectivos Governos Regionais; 

hh) Subvenção global: apoio relativo a uma operação, enquanto grupo de projectos coerentes, 
relativamente à qual a autoridade de gestão delega competências no âmbito da respectiva 
gestão a um organismo intermédio; 

ii) Tipologia de investimentos: operação ou conjunto de operações que prosseguem objectivos 
comuns, definida por regulamento específico ou pela autoridade de gestão; em situações 
específicas, a tipologia de investimentos pode coincidir com a totalidade das intervenções 
enquadradas num eixo prioritário. 
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